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I\-f ERESSADO: SE\ÍED - Secretaria Irhuricipal cle Educaçào

ASSt:lfTO: Apreciaçào das Propostas Pedagógicas \Íruricipais de Bruitis RO. seudo:
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Da soliciÍaçâo

Cousicleraldo o prese e prccesso cla SEI\ÍED - Secrelaria \Íruúcipal de Educaçào de Buritis
- RO. jrurto ao Conselho NÍtuucipal de Educaçào. uo sentido de estabelecer adequaçôes

necessárias para âs Proposlas Pedâgôgicas das Escolas NítuicÍpais de BtmtivRo.

Histól ico

Por ureio do OÍicio uo 6.I/SENÍED - Impeçào Escolar,'2025. datado ent 13 de otnlbro de

2025. a SE\ÍED - Secretaria l\Íuricipal de Educâção- requer deste Corrsellto- alálise. Parecer e

aprovâçào das Propostas Pedagógicas das Escolas À'Íturicipais de Buriris/RO- sendo: EMEIEF
Francisco Josê Chiquilito Erse: ENIEIEF Jose Bonifácio de Ândlada e Silva. AÉs apleseutâçào e

análise dos docrulentos ua 18" Sessào da Câluara de AcompadraueDto dâ Educaçâo
Básicâ-C.{EB. no dia 13 de ounrbro de 1025. o refericlo doctuneuto deu odgem ao Processo no

2981.

II A\.\LISE

Para análise do «unprimeuto da legÍslaçào uas Propostas Pedagógicâs-PPs. teÍào como bâse

as se€Niutes Domlas legais:

. ConsideÍando a Constituiçào Federal de 1988:

. Considerando a Lei u'9.-19.t/96. Lei de Diremzes e Bases dâ Educâçào Naciorlâl-LDB-
que estabelece as direuizes e bases da educaçào nacioual:

. Resoluçào r" 00-l,l0l0rCNEiCEB. que define Diretrizes Cruriculares Nacionais Gerais
para a Educaçào Básica:

o Resohlçào RESoLUçÀO N' 03,20?4/CIÍE/BTI. que altera o arexo I da Resoh4ào No

00-1:CIvÍE BTL302l. que irlstinri e orienta a Reelaborâçào das Prcpostâs Pedagógicas das unidades

escolales a pafiir dâ Base Nacioual Comu» Cunicrüar - BNCC e deurais Lep{slaçào ent vigot. uo
ànbito da Educaçào Básica no N{ruúcipio de Buritis,R.o.

o Considerando a Lei Federal u' t3005/201.1. que mstitui o Pla[o Nacional de Educâçào
.PNE:

o Consideraüdo o Projeto de Lei 2297121, aprolado na Câl»ara dos Deputados. iustinti a
Politica Nacioual de Busca .\tiva dâs crianças e joveus eur idâde prôpria para a educaçào básica

obrigatória. cour o objetivo de gÍuantir o âcesso à escola e cor»bater a evasâo:

C\ÍE - Criado pela Lei Vuíicipal n' 519':010 de 0' de OutubÍo de 1010. A\.enida Poío \êlho- no. l -1 10. seror 0:
CEP: ?6.880000. Burilis - RO. FoÍer (69)
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SECR.ET.{RIÁ }II'NICIPAL DE EDT'("{ÇÀO - SE}IED
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. C'onsiderardo o Reginento I eülo do Ci\íE- que tlata dâ aü'lbuiçào e rcsponsâbilidade do
Conselho- na aplovaçào dâs Propostas Pedagógicas:

. Considerârdo a Resoluçào CNETCP u" 2. de :3 de dezembro de 1017. que iustitriu e

orieDtou a irnplaltaçào dâ Bâse NâcioDâl Coruul Cunicrüar'-BNCC. que defure os direitos e

objetivos de apreudizageur essenciais parz a Educaçào Básica uo Brasil. e deveu ser respeitados
obd€râtodamelte em todo o pais. Confomre Frurdanentaçào Legâl observâ-se que:

. E dever do Poder htblico. assesrud a legislaçào vigente âs hopostas Pedagógicas-PPs
das hstinrições de Ensiro:

o Há uecessidade de orieular as lnstituiçÕes de Eusino sobre âdeqrmçôes uecessárias nas

Propostas Pedagógicas-PPs das escolas \Iunicipaís de Buitis RO.

Após esnldos realizados e a necessidade acina ureuciouada. este Couselho estaLrelece

utdicaçôes para adeqtmçôes rtecessárias a serelr realizadas nas Plopostas Pedagôgicas-PP das

Escolas trÍrnicipais acirna mencioladas.

..\.s diretdzes propostas por esle CI\ÍE propÕeIr adequaçôes uecessar-ias a ser realizadas uas

Propostas Pedagógicas-PPs. das Escolas N{ruricipais de Budtis RO. parâ €lalâütú a oruarüzaçào
padrorüada e co[r a gÍua[tiâ da pleninrde dos textos dâs literânuâs leeais [ecessária a ser'

coDteurplada nas " h'oposlas Pedagógicas-PPs. das IustinriçÕes de EnsiDo" e. cour alinhameuto da

hz da Resoluçào 00]iCNÍE,BT1,201-1. que estabelece troüms píua elaboraçào e aproÍaçào das

Propostas Pedagógicas-PPs- dâs Escolas i\{rurcipais de Bruitis RO.

III , \'OTOS DOS REL.{TORES:

Coupreendendo as coneçôes [ecessârias uas Propostas Pedagógicas-PPs das Escolas
lvÍruricipais de BruitisiRO. faz-se necessário que as Instinriçôes de Ensino- zuralise os dispositivos
Legais já apleseulados acina- para que cruxpralu cour éxito o disposto da "Resoluçào

00lict\ÍE,'BT1.2021".
l. Recoure[da à Malteuedom e a Escola. que realize as sepuiutes adequaçÕes:
2. Fomratâçào da págila- coufonle ABNT. vieelrte:
3. Fonnâtâçào do texto: foule laüral]ho l: (tinllo) caixa alra e uegito- ll (seçào) câi\â âhâ e

relll ito. l: (Iexto) simples:
-1. Realizar tuna revisào geral dos iteus conforule dispôe a Resoluçào 00ii CÀ.ÍE,BTI:302-1":
5. Fonuatar o srunário das hopostas Pedagógicas-PPs- conforure uomas especificas:
6. Foruatal os item especiÍicados üos docuueDtos alulisâdos:
7. Encarnidrar a SEIVIED para hoDoloElâçào e publicaçào.

E o Parecer que subuetenos à CAEB - Câmarâ de Acompâúaueulo da Educaçào Básica.

A Cânara da Educaçào Bâsica - CAEB. aprova cor»o seu voÍo o voto dos relatores.

Sala do Couselho. Bruilis - RO. l3 de ounrbro de 3015
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Processo no :9El C!íE,tsTI'1015

valdellce Rodlipuer de P$so!
Presidente do ('IÍE

Esly dâ Costr Fr"ilr!
Col)selheiro Tinllar

Eslv da ('oslâ Fl eile§
Couselheiro Tin ar

EST..IDO DE RO\DO\IA
PRf FEITT'Rd \IT'II('IP.{L DE BT'RITIS

SE('R-ET.\R!-{ ln'\I( I P.{L DE EDt'( .{(.{O SEIIED
co§sELHo }tt \t( tP.{L DE EDt'(.{( ÀO

PaU'icla Lopes Slh rlra
!ice-PÍesidente do C \lE

Joach Prleh a dr Sllla
Conselheiro Tinrlal

Rosetrelde R souzr Calezâns Alvr§
CouselheÍâ Titular

IT'- DECISÀO DA C§TARA

É o Parecer qtte sublueteuros à Cânara de Nmruatüaçào-CN. qtle aplova cou o setl voto o

voto dos Relatores.
Sala do Corelho. Brdtis - RO. 16 de ounlbro de f,025.
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Rosenelde R Souzr ('elezenr .{ltcs
Conselheira Tinúar'

\. . DELIBERAÇÃO DO COT{SELHO PLEI§O

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO §ÍL}ÍICIPAL DE EDUC.{ÇÀO. âprovou por

turanirnidade. a decisào das Càurâras. rlos tennos do voto dos Relatores.

Sâlâ do Conselho. Brtritis. 20 de otlnlbÍo de 1015.

\ âldelice Rod ue! de Pâsso§ PatIi(iâ Lo SilYeil'â

Presidente do C\lE tice-Plesideute do C\ÍE

tlslv dâ ('o\Í:r F t eilâ\ Jorch Pelrll'a da slllr
Conselheiro TitttlarC orrselheiro Tintlar

Rosenelde R. Souzâ Câlâzrns AlIe§
Couselheirâ Tinllâr
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